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Projeto de Resolução nº /2026 

 

Autoria Linda Brasil – PSOL/SE, 

Concede Título de Cidadania Sergipana à 

senhora Amanda Marques Paschoal 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: Faço saber que a Assembleia 

Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu sanciono a seguinte lei.  

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à Senhora Amanda Marques 

Paschoal.  

 

Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma 

correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.  

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Palácio Governador João Alves Filho,  

Aracaju/SE, 28 de maio de 2026 

 

 

Linda Brasil Azevedo dos Santos 

Deputada Estadual – PSOL/SE. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Amanda Marques Paschoal 

 

Amanda Paschoal nasceu em 15 de Maio de 1992, no Jardim São Bernardo, na 

Zona Sul de São Paulo, onde viveu a infância antes de se mudar para Aracaju — cidade 

que não foi apenas um destino, mas território de formação, vínculos e pertencimento. 

Em Sergipe, construiu laços profundos com a comunidade local, mantendo até hoje uma 

relação ativa e contínua com o estado. Foi ali que se aproximou de coletivos e 

movimentos sociais, somando como colaboradora em iniciativas de base, especialmente 

junto a coletivos de mulheres e espaços de formação política, incluindo processos 

vinculados ao PSOL. 

Durante sua juventude em Aracaju, Amanda também fortaleceu sua compreensão 

sobre educação e cultura como ferramentas de transformação social. Sua família, 

radicada na cidade, construiu uma escola de pedagogia Waldorf, experiência que 

influencia diretamente sua defesa de uma educação sensível, centrada nas artes e no 

desenvolvimento integral. Essa vivência consolidou raízes afetivas, políticas e familiares 

duradouras com Sergipe, que seguem orientando sua trajetória pública. 

Aos 18 anos, retornou a São Paulo, onde deu continuidade à sua atuação política 

e social. Foi aluna da primeira turma do Cursinho Popular Transformação e cofundadora 

do coletivo de arte TRANSarau, além de participar da construção do cursinho popular 

Demétrio Campos, da Rede Emancipa — iniciativas voltadas à população trans e 

travesti. 

Tornou-se principal assessora da deputada federal Erika Hilton desde seu 

primeiro mandato como vereadora, acompanhando agendas centrais como a CPI da 
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Violência contra Pessoas Trans, a construção da proposta pelo fim da escala 6x1 e o 

avanço do reconhecimento legal do casamento homoafetivo. 

Em 2024, foi eleita vereadora da cidade de São Paulo com 108.654 votos, 

tornando-se a mulher mais votada da esquerda no Brasil naquele pleito. Sua atuação é 

marcada pela defesa dos direitos humanos, com foco no combate à fome e à pobreza, 

ao racismo, ao machismo e à LGBTfobia, além da luta por trabalho digno, direitos da 

população em situação de rua e justiça ambiental. 

Amanda Paschoal é, assim, fruto de múltiplos territórios — mas carrega em 

Sergipe uma parte fundamental de sua formação política, afetiva e ética, mantendo com 

o estado uma relação viva, contínua e comprometida. 

 

 

 

 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho,  

Aracaju/SE, 28 de maio de 2026 

 

 

 

Linda Brasil Azevedo dos Santos 

Deputada Estadual – PSOL/SE. 
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